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PODER EXECUTIVO 

do Poder Executivo tomar as medidas necessárias, 
visando assegurar em tempo útil a soma dos recursos 
suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 449.308,77 ( 
quatrocentos e quarenta e nove mil, trezentos e oito 
reais e setenta e sete centavos ), destinado a 
suplementar as seguintes verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em igual 
importância do orçamento as seguintes dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , em 27 
de outubro  de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

Republicado por incorreção, no Informativo 
Oficial n° 1449, de 27 de outubro de 2015.

Lei nº 1.183, de 15 de dezembro de 2014;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 CONSIDERANDO que é da competência 
do Poder Executivo tomar as medidas necessárias, 
visando assegurar em tempo útil a soma dos recursos 
suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 15.000,00 ( quinze mil 
reais), destinado a suplementar as seguintes verbas 
do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em igual 
importância do orçamento as seguintes dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , em 23 
de setembro de 2015.                           

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

Republicado por incorreção, no Informativo 
Oficial n° 1437 de 23 de setembro de 2015.

Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
usando de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei nº 1.183, de 15 de dezembro de 2014;
 

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 CONSIDERANDO que é da competência 

Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
usando de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei nº 1.183, de 15 de dezembro de 2014;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 CONSIDERANDO que é da competência 
do Poder Executivo tomar as medidas necessárias, 
visando assegurar em tempo útil a soma dos recursos 
suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 25.000,00 ( vinte e 
cinco mil reais), destinado a suplementar as 
seguintes verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em igual 
importância do orçamento as seguintes dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , em 16 
de setembro de 2015.
                             

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
       Prefeito Municipal

Republicado por incorreção, no Informativo 
Oficial n° 1435 de 16 de setembro de 2015.

Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
usando de suas atribuições legais e de acordo com a 

DECRETO Nº 4.270, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

DECRETO Nº 4.271, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

DECRETO Nº 4.287, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Charles (Barison) Freitas Rodrigues 
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Francisco Perota da Cunha

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.183, de 15 de dezembro de 
2014;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

 D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 373.000,00 ( 
trezentos e setenta e três mil reais ), destinado a 
suplementar as seguintes verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , em 
13 de novembro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

DECRETO Nº 4.293, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015.

PROCURADORIA
EXTRATO DE CONTRATO DE 

COMODATO Nº PJ 015/2015
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

 R E S O L V E exonerar, o servidor 
m u n i c i p a l ,  C H A R L E S  F R E I T A S 
RODRIGUES, matrícula nº 9270, do cargo de 
Agente Político das atribuições exercidas junto a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, a 
partir desta data.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em  
13 de novembro de 2015. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  
nº  768,   de 24/12/2004;

 R E S O L V E nomear CHARLES 
FREITAS RODRIGUES, para ocupar o Cargo de 
Agente Político e exercer as atribuições de 
Secretário Municipal de Governo, a partir desta 
data.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , em  
13  de novembro de 2015. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,    em 
11 de novembro de  2015.

 LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município 
de Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público, bem como a Lei Municipal nº 1.124 de 25 
de junho de 2013;

 CONSIDERANDO ,  fi nalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 03/2014, 
realizado em 01 de março de 2015, com o parecer 
da comissão especialmente constituída, indicando 
os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
09/11/2015, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
MARIANA PORTUGAL DE ANDRADE , para 
exercer o cargo público de Psicólogo I, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
       

Publique-se   
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em  
11 de novembro de  2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 R E S O L V E, tornar sem efeito os 
termos da Portaria nº 573, de 01 de julho de 2015.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , em 
13 de novembro de  2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município 
de Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público, bem como a Lei Municipal nº 1.124 de 25 
de junho de 2013;

 CONSIDERANDO ,  fi nalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 
002/2014, realizado em 25 de janeiro de 2015, 
com o parecer da comissão especialmente 
constituída, indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
04/11/2015, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
GUILHERME NASCIMENTO DA CRUZ, 
para exercer o cargo público de Docente II - 
Matemática, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, na Escola Municipal Rosa Carelli da 
Costa.

Publique-se   
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ ,   em 
11 de novembro de  2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município 
de Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público, bem como a Lei Municipal nº 1.124 de 25 
de junho de 2013;

 CONSIDERANDO ,  fi nalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 
002/2014, realizado em 25 de janeiro de 2015, 
com o parecer da comissão especialmente 
constituída, indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
05/11/2015, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
RENATA ALVES RIBEIRO GIANINE , para 
exercer o cargo público de Docente I,  com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, na Escola 
Municipal Nova Esperança.
     

Publique-se   

P O R T A R I A   Nº1.011/2015

P O R T A R I A   Nº1.012/2015

P O R T A R I A   Nº1.013/2015

P O R T A R I A   Nº1.014/2015

P O R T A R I A   Nº1.015/2015

P O R T A R I A   Nº1.016/2015
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  
nº  768,   de 24/12/2004;

 R E S O L V E  nomear ENDERSON DA 
SILVA , para ocupar o Cargo de Agente Político e 
exercer as atribuições de Secretário Municipal de 
Cultura e Turismo, a partir desta data.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , em  
13  de novembro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  17.403/2015;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 10/11/2015 a 
09/12/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, a 
servidora municipal, ADINA DA FONSECA 
MORAES, Agente de Serviços Gerais, matrícula 
nº 6247, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , em  
13 de novembro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  17.403/2015;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 10/11/2015 a 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2015.
AVISO DE ADIAMENTO

O Município de Piraí, através da Secretaria 
Municipal de Administração comunica aos 
interessados que por questões de ordem 
administrativa fica adiada para o dia 26/11/2015 
às 14 horas a data de abertura do Pregão nº 
031/2015. 
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 
16-Fundos, Centro, Piraí-RJ.
In formações :  Sec re t a r ia  Munic ipa l  de 
Administração, no endereço acima referido, no 
horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira – 
Tel: (024) 2431-9964/9950.

Secretaria Municipal de Administração

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2015.

Objeto: Obra de reforma do Jardim da Infância Dr. 
Luiz Silveira, Parque Mata do Amador, Centro, 1º 
distrito. 
Data/Hora: 03/12/2015 às 09 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 
16-Fundos, Centro, Piraí-RJ.
Informações: Comissão Permanente de Licitação, 
no endereço acima referido, no horário de 10h às 
15h, de segunda à sexta-feira – Tel: (024) 2431-
9964/9950.

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2015.

Objeto: Obra de reforma da Escola Municipal 
Rosa Carelli da Costa, bairro Varjão, Arrozal, 3º 
distrito. 
Data/Hora: 03/12/2015 às 14 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 
16-Fundos, Centro, Piraí-RJ.
Informações: Comissão Permanente de Licitação, 
no endereço acima referido, no horário de 10h às 
15h, de segunda à sexta-feira – Tel: (024) 2431-
9964/9950.

Carlos Eduardo de Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

09/12/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, a 
servidora municipal, ALCINA DE FATIMA 
MORAES, Docente I, matrícula nº 6482, nos 
termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , em  
13 de novembro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  17.403/2015;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 05/11/2015 a 
04/12/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, ao 
servidor municipal, ALFREDO DA CRUZ 
FERNANDES JUNIOR ,  Especialista de 
Educação Orientador Pedagógico, matrícula nº 
7733, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , em  
13 de novembro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  17.403/2015;
  

 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 13/10/2015 a 
11/11/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, a 
servidora municipal, LISIAN DE SOUZA 
PINTO, Docente I, matrícula nº 10490, nos termos 
do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  13 
de novembro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº1.017/2015

P O R T A R I A   Nº1.018/2015

P O R T A R I A   Nº1.019/2015

P O R T A R I A   Nº1.020/2015

P O R T A R I A   Nº1.021/2015

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



5Informativo Oficial do Município de PiraíAno 25 – Piraí, 13 de novembro de 2015 – Nº 1454

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 014/2015

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Ciencia e Tecnologia, 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Secretaria Municipal de 
Administração, Secretaria Municipal de Esportes, Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Fundo Municipal de Assistência Social.
FUNDAMENTO: Processos Administrativos nºs: 10.374, 10.376, 13.116, 
13.126, 13.132, 13.332, 13354, 13.598, 13.679 e 13.773/2015.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 027/2015.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
BENEFICIÁRIOS:

JJR FRANCO JUNIOR
CNPJ: 04.587.568/0001-01
VINAQUE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 73.752.081/0001-50
MERCEARIA ANDRADE PINTO LTDA
CNPJ: 35.866.375/0001-13
MATMALA REPRESENTAÇÃO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 00.429.972/0001-04

PREÇOS:
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VALIDADE: 12 (doze) meses.
DATA: Piraí, 09 de novembro de 2015

RELATÓRIO TRIMESTRAL DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO 
FUNDEB

RECEITAS

Aprovada na reunião Ordinária do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, realizada 
no dia 29/10/2015, às 15 horas, registrada na folha 69 do livro ata do Conselho 
do FUNDEB. Abaixo assinam aqueles que participaram da aprovação da 
aplicação dos recursos no ano de 2015, movimentados na Conta Corrente nº 
58.021-X e 12999-X – Banco do Brasil/Agência Piraí nº 0965.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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FPSMP
EXTRATO DE PORTARIA DE 

APOSENTADORIA

INSTRUMENTO: Portaria FPSMP nº 314/2015 
de Concessão de Aposentadoria por Invalidez
PROCESSO Nº : 280/2015
BENEFICIÁRIO:  ANA CLAUDIA DE 
MELLO SILVA OLIVEIRA – Matrícula nº 
1976-1
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 29, § 9º c/c Artigo 
144, da Lei nº 1.104, de 18/12/2012, c/c Artigo 40, 
§1º, I, da CF, c/c EC nº 70/2012.
DATA: 04 de novembro de 2015.
VALIDADE: a partir da publicação deste 
instrumento.

EXTRATO DE PORTARIA DE 
APOSENTADORIA

INSTRUMENTO: Portaria FPSMP nº 315/2015 
de Concessão de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição
PROCESSO Nº : 206/2015
BENEFICIÁRIO: CHIRLEY MARIA DE 
OLIVEIRA ROCHA SANTOS –  Matrícula  nº 
15-6
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 136, §§ 2º e 3º, da 
Lei nº 1.104, de 18/12/2012 c/c Artigo 3º, da EC 
47/2005.
DATA:  04 de novembro de 2015.
VALIDADE: a partir da publicação deste 
instrumento.

EXTRATO DE PORTARIA DE 
APOSENTADORIA

INSTRUMENTO: Portaria FPSMP nº 316/2015 
de Concessão de Aposentadoria por Invalidez
PROCESSO Nº : 247/2015
BENEFICIÁRIO: ALICE GALHANO 
GOMES DIAS – Matrícula nº 5195-8
FUNDAMENTAÇÃO: § 9º, do Artigo 29, c/c 
Artigo 30 e 144, da Lei nº 1.104, de 18/12/2012, 
c/c Artigo 40, §1º, I, da CF, c/c EC nº 70/2012.
DATA:  09 de novembro de 2015.
VALIDADE: a partir da publicação deste 
instrumento.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, aprova e 
seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica autorizada  a  Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Piraí - RJ, a conceder 
numerário a título de diárias, conforme dispõe a 
Resolução                  n° 502/2008, aos Senhores 
Vereadores que participarão do  761º Curso de 
Capacitação Para Vereadores, Prefeitos, Vice-
Prefeitos, Secretários Municipais, Gestores, 
Assessores e Servidores Públicos,  a  realizar-se 
nos dias 18, 19, 20 e 21 de novembro  de 2015, em 
São Paulo - SP.

Art. 2º -   As despesas decorrentes da aplicação 
desta Resolução, correrão à conta da verba própria 
do orçamento em vigor, que se necessário será 
suplementada.

Art. 3º -  Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua promulgação.

Art. 4º -   Revogam-se as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de Piraí, em 03 de novembro de 
2015. 

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior
-Presidente-

RESOLUÇÃO Nº 616,  de 03 de novembro de 
2015.

Autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Piraí, a conceder   numerário a título de diárias, 
aos Senhores Vereadores e dá outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, aprova e 
seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica autorizada  a  Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Piraí - RJ, a conceder 
numerário a título de diárias, conforme dispõe a 
Resolução n° 502/2008, aos Senhores Vereadores 
que participarão do 762º Curso de Capacitação 
Para Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, 
Secretários Municipais, Gestores, Assessores e 
Servidores Públicos,  a  realizar-se nos dias 18, 19, 
20, 21 e 22 de novembro  de 2015, em Fortaleza - 
CE.

Art. 2º -   As despesas decorrentes da aplicação 
desta Resolução, correrão à conta da verba própria 
do orçamento em vigor, que se necessário será 
suplementada.

Art. 3º -  Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua promulgação.

Art. 4º -   Revogam-se as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de Piraí, de 03 de novembro de 
2015.

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior
-Presidente-

 Art. 1° -  Ficam aprovadas as contas de 
Gestão  do Poder Executivo Municipal, relativas 
ao exercício de 2014, conforme parecer prévio 
favorável do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro, (processo TCE – RJ  n° 215.193-
9/2015 ratificado pela Divisão de Orçamento e 
Contabilidade e a Coordenadoria de Controle 
Interno,  protocolado nesta repartição sob o n° 
976, e, consequente aprovação pelos Senhores 
Vereadores, com assento nesta Câmara, sendo 
responsável, o Sr. Luiz Antonio da Silva Neves, 
Prefeito Municipal.

 Art. 2° -  Este decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Piraí, em 10 de novembro de 
2015.

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior
-Presidente-

RESOLUÇÃO Nº614, de 03 de Novembro de 
2015.

 Autoriza a Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Piraí, a conceder   numerário a título 
de diárias, aos Senhores Vereadores e dá outras 
providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, aprova e 
seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica autorizada  a  Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Piraí - RJ, a conceder 
numerário a título de diárias, conforme dispõe a 
Resolução n° 502/2008, aos Senhores Vereadores 
que participarão do  Congresso Nacional da 
Astral,  a  realizar-se no dia 17 de novembro de 
2015, em Brasília - DF.

Art. 2º -   As despesas decorrentes da aplicação 
desta Resolução, correrão à conta da verba própria 
do orçamento em vigor, que se necessário será 
suplementada.

Art. 3º -  Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua promulgação.

Art. 4º -   Revogam-se as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de Piraí, em 03 de Novembro 
de 2015.

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior
-Presidente-

RESOLUÇÃO Nº 615, de 03 de novembro de 
2015.

Autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Piraí, a conceder   numerário a título de diárias, 
aos Senhores Vereadores e dá outras providências.  

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
DECRETO LEGISLATIVO N° 207, de 10 de 

novembro de 2015.
                                                                 
APROVA AS CONTAS DE GESTÃO DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE PIRAÍ,  DO 
EXERCÍCIO DE 2014.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, aprova e 
eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
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